
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SAÚDE

        Of. n. 111/2026-CSAUDE/Pres. 

                                                         Brasília, 16 de abril de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Pareceres divergentes. 

Senhor Presidente,

 Comunico  a  Vossa  Excelência  que o  Projeto  de  Lei  nº  5.911/2013,  da

Senhora Iracema Portella, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de veiculação de

mensagens contra o uso de drogas nos sítios mantidos por órgãos e entidades de

Administração  Pública  Federal”,  inicialmente  despachado  às  Comissões  para

apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II do Regimento Interno da Casa,

decaiu dessa condição, por ter recebido pareceres divergentes na Comissão de

Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) e na Comissão de Saúde

(CSAUDE), que lhe apreciaram o mérito, passando doravante a tramitar sujeito à

apreciação do Plenário, com base na alínea “g”, inciso II, do referido art. 24.

Atenciosamente,

Deputado Giovani Cherini (PL/RS)
Presidente

(Assinado eletronicamente)

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo II, Pavimento Superior, Ala A, Sala 147 – CEP
70160-900-Brasília/DF

Telefone: (61) 3216-6794 | eventos.csaude@camara.leg.br 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3115755
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Giovani Cherini.
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